
EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90029/2026

PROCESSO SEI Nº 31.0001622025-47

1. PREÂMBULO 

1.1.  O  Municı́pio  de  Itaboraı́  –  RJ,  por  intermédio do  Fundo Municipal  de  Saúde  como  OƵ rgão
Gerenciador  e  como  participantes  Secretaria  Municipal  de  Comunicação  Social,  Secretaria
Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo,  Secretaria  Municipal  de  Transportes,  Secretaria
Municipal de Educação e Procuradoria Geral do Municı́pio, torna público que no dia 14  de maio
de 2026, às 10 h, realizará licitação, sob a modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, Modo
de  Disputa: ABERTO t e n d o  c o m o  critério de julgamento  o MENOR  PREÇO  POR  ITEM
objetivando  o Registro  de  Preços  para  “AQUISIÇÃO  DE  TUBULAÇÃO  DE  COBRE  PARA
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS UNIDADES
DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ITABORAÍ-RJ”  e  das  demais  participantes,  observadas  as
condições no Termo de Referência, conforme autorização do Exmo. Sr. Ordenador de Despesa,
constante do Processo SEI Nº 31.0001622025-47.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

 das 10 h:00 min do dia 29/04/2026   às 9 h:50min do dia 14/05/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

às 10h:00 min do dia 14/05/2026

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  As propostas de preços e  os arquivos contendo os documentos de
habilitação  deverão  ser  registrados,  pelos  licitantes  interessados,  exclusivamente  por  meio
eletrônico no endereço:  www.bnc.org.br  “Acesso Identiϐicado”, objetivando o credenciamento
ao sistema. 

1.2. O Edital Convocatório e seus Anexos estarão disponı́veis gratuitamente na página oϐicial do
Municı́pio: https://www.itaborai.rj.gov.br, na aba “transparência – licitações”,  no endereço ele-
trônico www.bnc.org.br e no Portal Nacional das Contratações Públicas, podendo também ser
obtido em meio magnético na Rua Dr. Mesquita, nº 340, Centro, Itaboraı́, de segunda à sexta feira
no horário das 10:00 às 16:00 horas, mediante a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de
01 (uma) resma de folha de papel A4.

1.3.O  presente  PREGAǂ O  ELETROƹ NICO  será  regido  por  toda  a  legislação  aplicável  à  espécie,
especialmente  pelas  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pela  Lei
Complementar  Federal  nº  123/2006  –  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de
Pequeno Porte,  pela Lei Complementar Federal  nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal,



pelo Código de Defesa do Consumidor, instituı́do pela Lei Federal nº 8.078/90 pela Lei Federal nº
4.230/64 e pelos Decretos Municipais nº 295/2023, 297/2023, 300/2023 e 03/2024, pela Lei
Orgânica do Municı́pio de Itaboraı́ e demais diplomas legais do Municı́pio que não colidirem com
as retro aludidas Normas, às quais as Licitantes se sujeitam incondicional e irrestritamente, bem
como pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos.

1.4. O PREGAǂ O ELETROƹ NICO objeto do presente Edital poderá ser adiado ou revogado por razões
de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por
estes motivos.

1.5.  As  retiϐicações do Edital,  por  iniciativa  oϐicial  ou provocadas por eventuais  impugnações,
serão publicadas por meio dos mesmos veı́culos nos quais se deu a publicação do texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido para a apresentação dos envelopes exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1.6.   Todas  as  informações  referentes  ao  certame  serão divulgadas  no  endereço  eletrônico
www.bnc.org.br no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  Diário  Oϐicial  do
Municı́pio, bem como disponibilizadas no Portal da Transparência do Municı́pio de Itaboraı́,  no
endereço eletrônico https://www.itaborai.rj.gov.br, na aba “transparência - licitações”.

2- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Sistema BNC, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.

2.2.1. Apenas serão consideradas as impugnações encaminhadas via sistema BNC até  às 23:59
horas do último dia do prazo.

2.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente do Fundo Municipal
de Saúde, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

2.4  Acolhida a impugnação,  será deϐinida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Contratação,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada para abertura  da
sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  em  campo  próprio  do  Sistema  BNC  no
endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
a menos que o acolhimento dos mesmos interϐira na formulação das propostas.



2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

2.8.Os Licitantes deverão acompanhar todas as publicações referentes a este certame junto ao
Portal da Transparência do  Municı́pio e no portal BNC, não lhes sendo permitida a alegação de
desconhecimento de qualquer ato público como justiϐicativa pela perda de prazos ou descumpri-
mento de obrigação decorrente de sua condição de licitante.

3. OBJETO

3.1. A presente licitação destina-se a Prestação de Serviços de “AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO DE
COBRE PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO
DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ITABORAÍ-RJ” e  das  demais  participantes,
observadas  as  condições  no  Termo  de  Referência,  nos  termos  da  legislação  vigente,
especialmente a lei nº 14.133/2021 e os Decretos Municipais que a regulamentam.

4. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. O valor estimado pela Administração para a despesa oriunda deste certame corresponde a R$
4.213.107,50 (quatro milhões, duzentos e treze mil, cento e sete reais e cinquenta centavos) a ser
suprida através dos seguintes elementos orçamentários:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- OƵ rgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde
- Unidade Orçamentária: 002 – Fundo Municipal de Saúde
- Subunidade Orçamentária: 001 – Gabinete
- Programa de Trabalho: 10.301.0032.2152
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00
- Fonte de Recurso: 16000005 -16210028
- Ficha: 152

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- OƵ rgão: 32 – Secretaria Municipal de Comunicação Social 
- Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Comunicação Social 
- Programa de Trabalho: 04.122.0012.2842 – Manutenção e Operacionalização da SEMCOM 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
- Fonte de Recurso: 15000001 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

- OƵ rgão: 10 – Secretaria Municipal de Transporte 



- Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Transporte 
- Subunidade Orçamentária: 001 - Gabinete 
- Programa de Trabalho: 26.451.0012.1228 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.18.00 
- Fonte de Recurso: 15000001 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- OƵ rgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação 
- Unidade Orçamentária: 002 – Fundo Municipal de Educação 
- Subunidade Orçamentária: 001 - Gabinete 
- Programa de Trabalho: 12.361.0009.2.108 / 12.365.0011.2.115 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
- Fonte de Recurso: 1.500.1001 / 1.573.0042 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

- OƵ rgão: 04 – Procuradoria-Geral do Municı́pio 
- Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete da PGM 
- Subunidade Orçamentária: 001 - Gabinete da PGM 
-  Programa  de  Trabalho:  04.001.001.04.122.0012.2.148 –  Manutenção  e  Operacionalização  da

PGM 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.25 – Material de Consumo/Material para Manutenção de Bens

Móveis 
- Fonte de Recurso: 15000001 / 15001001 

4.3.  Não  serão  aceitas  propostas  que  apresentem  valores  superiores  ao  estimado  pela
Administração.

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.  O prazo de vigência da Ata  de Registro de Preços será  de  12 (doze)  meses,  contados do
primeiro  dia  útil  subsequente  ao da  divulgação  no  PNCP,  e  poderá  ser  prorrogado  por  igual
perı́odo, desde que comprovada a vantajosidade, e mantidas as condições de habilitação;

5.2. O eventual contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na
forma prevista no art. 35 do Decreto Municipal nº 003/2024.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Poderão participar deste certame, interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
gerido pela plataforma BNC- Bolsa Nacional de Compras, por meio do sı́tio https://bnc.org.br/.

6.2.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 



a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima
admitida para ϐins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

b) Nos itens em que a  participação não  for  exclusiva para microempresas e empresas  de
pequeno porte,  a assinalação do campo “não”  apenas produzirá  o efeito de o licitante não ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  deϐinidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalı́cias; 

e) Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

g) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal; 

i) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deϐiciência ou para
reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.3.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.4.As  declarações  exigidas  neste  edital  e  não  disponibilizadas  diretamente  no  sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação.

6.5.Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

6.6.O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

6.7.Podem participar da presente licitação todas as empresas:

I. que comprovem possuir os requisitos mı́nimos de qualiϐicação exigidos neste Edital.



II. que estejam reunidas em consórcio, conforme as condições previstas no art. 15 da Lei 14.133 e
as estabelecidas neste Edital, a saber:

a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de
constituição  de  consórcio,  subscrito  por  todas  elas,  indicando  a  empresa  lı́der,  que  será
responsável principal, perante a Secretaria Municipal de Saúde- FMS pelos atos praticados pelo
Consórcio, sem prejuı́zo da responsabilidade solidária. 

b)  por  meio  do  referido  instrumento  a  empresa  lı́der  terá  poderes  para  requerer,  transigir,
receber e dar quitação.

c)  deverá  ser  providenciada  a  apresentação  conjunta,  mas  individualizada,  da  documentação
relativa  à  habilitação  jurı́dica, à qualiϐicação técnica, à qualiϐicação econômico–ϐinanceira, à
regularidade ϐiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos
técnicos  e  econômico–ϐinanceiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no
Consórcio, para o ϐim de atingir os limites ϐixados neste Edital relativamente à qualiϐicação técnica
e  econômico–ϐinanceira.  Não  será  admitida,  contudo,  a  soma  de  ı́ndices  de  liquidez  e
endividamento, para ϐins de qualiϐicação econômico–ϐinanceira;

d)  as  empresas  consorciadas  não  poderão  participar  da  licitação  isoladamente,  nem  por
intermédio de mais de um consórcio;

e)  as  empresas  consorciadas responderão solidariamente pelos  atos  praticados em consórcio,
tanto na fase da licitação quanto na da execução da Ata/Contrato;

f)  o  consórcio  vencedor,  quando for  o  caso,  ϐicará  obrigado  a  promover  a  sua  constituição  e
registro antes da celebração do Ata/Contrato.

g) As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à
análise do Fundo Municipal de Saúde para aferição da manutenção das condições de habilitação
ou veriϐicação  de  suas implicações com o objeto da Ata/Contrato;,  que poderá ser  extinto em
qualquer hipótese de prejuı́zo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

h) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo
Fundo  Municipal  de  Saúde e  será  condicionada  à  comprovação  de  que  a  empresa
substituta/ingressante  preenche  os  requisitos  exigidos  para  habilitação  jurı́dica  e  de
regularidades ϐiscal, social, previdenciária  e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio
mantém, no mı́nimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualiϐicação econômico–ϐinanceira apresentados por ocasião do certame.

III.  Estrangeiras legalmente estabelecidas no Paı́s.



a) A Empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como lı́der de consórcio, deve informar
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação,
bem como endereço eletrônico para comunicações.

IV. Em recuperação judicial, em observância ao princı́pio da preservação da empresa (art.47 da lei
11.101/05), não sendo passı́vel de inabilitação aquelas que comprovarem, até o momento da en-
trega dos documentos, a aprovação do Plano de Recuperação homologado pelo Juı́zo competente,
conforme artigo 52 da lei 11.101/05.

7.IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

7.1.Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

I - autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa fı́sica ou jurı́dica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-
dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon-
sável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

III - pessoa fı́sica ou jurı́dica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - Aquele que mantenha vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, ϐinanceira, trabalhis-
ta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na licitação ou atue na ϐiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa fı́sica ou jurı́dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-
missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

7.1.2. Punidas pelo MUNICIƵPIO DE ITABORAIƵ.

7.2.Em havendo a participação de empresas que ϐigurem como inidôneas no cadastro do Tribunal
de Contas da União- TCU e/ou que constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas- CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União ou ainda, que apresentem



certidão de improbidade administrativa e de inelegibilidade emitida pelo Conselho Nacional de
Justiça, tal circunstância deverá ser registada em ata de julgamento para a análise do Ordenador
de Despesas antes da formalização do Contrato.

7.3. EƵ  vedada a participação de sociedades cooperativas em atenção a decisão judicial exarada
pelo Juı́zo da 2º Vara do Trabalho do Municı́pio de Itaboraı́, nos autos do processo n° 0002636-
09.2011.501.0451.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1.  Os interessados em participar deste Pregão  deverão credenciar-se  previamente perante o
sistema eletrônico provido pela plataforma BNC- Bolsa Nacional de Compras, por meio do sı́tio
https://bnc.org.br/. 

8.2.  Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  deverão  dispor  de  chave  de
identiϐicação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  provedor  do  sistema  eletrônico  (BNC),  onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

8.3. Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores informações na
página  https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central  de atendimento da
Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

8.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como ϐirmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.5.  O  uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer  transação  por  ela  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
provedor do sistema ou ao Municı́pio de Itaboraı́ responder por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6. O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
inerentes a esta licitação.

8.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8.8.  A licitação  será  conduzida pelo Agente  de Contratações  do Municı́pio  de  Itaboraı́-RJ,  com
apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para esta licitação.

9. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO
9.1.A presente licitação será realizada com INVERSAǂ O DE FASES, permitida no art. 17§ 1º da NLLC
e  também  conforme  estabelecido  no  Acórdão  387/2024  do  TCU,  devendo  a  habilitação  dos



licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, garantindo a melhor prestação
dos serviços que compõem o objeto deste certame.

9.2.  A inversão de fases terá como benefı́cios a veriϐicação prévia  da qualiϐicação técnica  e da
experiência dos licitantes, bem como da qualidade dos serviços por elas prestados em busca de
atender aos parâmetros mı́nimos de qualidade deϐinidos no Termo de Referência. Em razão da
inversão  de  fases,  a  sessão  de  lances  ocorrerá  apenas  com empresas  que  realmente  tenham
capacidade técnica compatı́vel com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a
Administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos da futura contratação.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA 

10.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e hora
marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do
objeto  ofertado  e  preço,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  endereço  acima,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

10.2  A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  Até  a abertura da sessão,  os
licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

10.3  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oϐicial  do  Brasil,  mediante  o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.3.1. Valor do item estimado, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vı́rgula;
10.3.2. Marca (quando for o caso);
10.3.3. Fabricante (quando for o caso);

10.4.Todas as especiϐicações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante;

10.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e  quaisquer outros que incidam direta  ou
indiretamente na execução do contrato.

10.6.  Todas as especiϐicações do objeto contidas  na  proposta  vinculam a Licitante  e,  havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital,  incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas. 

10.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o



preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

11.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente  com  a  proposta,  previamente  à  abertura  da  sessão  pública  e  sua  ausência
ensejará  a desclassiϐicação do licitante.

11.3.  O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

11.4.  Incumbirá  ao licitante acompanhar as  operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico,  ϐicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

11.6. Se os Certiϐicados, Registros e Certidões não indicarem prazo de validade declarado
no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação especíϐica,
os  referidos  documentos  deverão  ter  sido  emitidos  há,  no  máximo,  90  (noventa)  dias,
contados até a data da realização da licitação;

12.DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS

12.1.Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a veriϐicação dos documentos de
habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, se iniciará a fase de julgamento
de propostas.

12.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de
Contratação veriϐicará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à  existência de sanção que impeça a participação  no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

12.2.2  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cı́veis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a ϐilial, todos os documentos deverão estar em nome da ϐilial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.



12.3.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ϐilial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

13.As licitantes participantes deverão anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação:

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.1.1.Pessoa Física – cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força da lei,
tenha validade para ϐins de identiϐicação em todo o território nacional.

13.1.2.Empresário Individual – inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

13.1.3.Microempreendedor Individual – MEI – Certiϐicado da Condição de Microempreendedor
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ϐicará  condicionada à  veriϐicação  da  autenticidade  no  sı́tio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.1.4.Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identiϐicada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no registro público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

13.1.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oϐicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a ϐilial,  agência,  sucursal ou estabelecimento,  a  qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

13.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurı́dicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.1.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato
constitutivo da ϐilial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

13.1.8.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

14.2 REGULARIDADE FISCAL 

14.2.1.   Prova de inscrição  no Cadastro de Pessoas Fı́sicas  (CPF) ou  no Cadastro  Nacional  da
Pessoa Jurı́dica (CNPJ);



14.2.2.  Prova de a inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se houver,
relativo ao domicı́lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatı́vel com o
objeto contratual;

14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicı́lio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.2.3.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dı́vida Ativa da União, abrangendo
inclusive  as  Contribuições  Sociais,  expedida  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  em
conjunto  com  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  comprovando  a  inexistência  tanto  de  débitos
inscritos quanto de não inscritos na Dı́vida Ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais)
como certidão(ões) positiva(s), com efeito de negativa(s), na forma da lei;

14.2.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão
de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da
Certidão da Dı́vida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s)
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei;

14.2.3.2.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu
domicı́lio ou sede, ou outra declaração equivalente, na forma da lei;

14.2.3.2.2.  Para  as  empresas  sediadas  em  outros  Estados,  o(s)  documento(s)  emitido(s)  pela
Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, do domicı́lio ou sede da licitante, para ϐins de prova de
regularidade ϐiscal deverá(ão) comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não
inscritos na Dı́vida Ativa, ou demonstrar, de outra forma documental, tal situação ϐiscal podendo
para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação especı́ϐica ou de informação oϐicial emitida
pelo OƵ rgão Fazendário.

14.2.3.2.3. Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade
com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  e
Certidão  Negativa  de  Débitos  em  Dı́vida  Ativa,  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado;

14.2.3.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal,  através da Certidão Negativa de
Débitos ou através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa do Imposto Sobre Serviços (ISS),
além da Certidão Negativa da Dı́vida Ativa do domicı́lio ou sede da licitante.

14.2.4. Nos Estados e Municıṕios em que as Certidões de regularidade com a Fazenda forem de
emissão  conjunta  (uniϐicada),  englobando a  situação  da  empresa  perante  a  Dı́vida  Ativa,  esta
condição  deverá  vir expressa na certidão,  admitida a possibilidade de comprovação por outro
documento oϐicial emitido pelo Poder Público responsável pela informação. 



14.2.5 Certiϐicado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

14.3.DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

14.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, de acordo com o art. 642-A, § 2º da CLT. 

14.3.2.Certidão Negativa de Ilı́citos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores,
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração ϐirmada pela licitante, na forma do
ANEXO  III,  de que não  emprega menor de dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

14.3.3.  Deverá  também  declarar  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,  a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição, conforme ANEXO III.

14.3.4 Deverá também declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deϐiciência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do artigo 63º, IV, da Lei Nº 14.133
de 1º de abril de 2021, conforme ANEXO III.

14.4.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.4.1.Comprovação do capital mı́nimo ou o patrimônio lı́quido mıńimo de 10 % (dez por cento)
do valor total do estimado do(s) item(s).

14.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercı́cios sociais, já
exigı́veis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado
de sua sede ou domicı́lio ou em outro órgão equivalente.

14.4.3. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED,
acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Diário.

14.4.4.  Serão  considerados  e  aceitos  como  na  forma  da  lei  os  balanços  patrimoniais  e
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

14.4.4.1.  Quando  se  tratar  de  sociedades  anônimas,  o  Balanço  deverá  ser  apresentado  em
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações;



14.4.4.2.  Quando  se  tratar  de  outro  tipo  societário,  o  balanço  patrimonial  acompanhado  dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicı́lio da licitante ou em outro órgão,  observadas as seguintes
especiϐicações:

14.4.4.3. Quando se tratar de sociedade constituı́da a menos de um ano, essa deverá apresentar
apenas  o  balanço  de  abertura,  o  qual  deverá  conter  a  identiϐicação  legı́vel  e  assinatura  do
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
–  CRC,  devendo  estar  devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicı́lio  da
licitante.

14.4.4.4.  Quando  se  tratar  de  sociedade  constituı́da  há  menos  de  dois  anos,  os  documentos
referidos no item 14.4.2 limitar-se-ão ao último exercı́cio.

14.4.4.5. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicı́lio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fı́sica ou de sociedade simples;

14.4.4.6. Certidões negativas de falência expedidas pelo distribuidor da sede do Licitante – (Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

14.4.4.7.  A  licitante,  sediada  em  outra  Comarca  ou  estado  da  Federação  deverá  apresentar,
juntamente com as certidões  exigidas,  declaração passada pelo Foro de sua sede ou qualquer
outro  documento  idôneo  que  indique  os  Cartórios  ou  Ofı́cios  de  Registros  que  controlam  a
distribuição de falências.

14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterı́sticas compatı́veis com
o objeto desta licitação. A comprovação deverá se dar por meio da apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurı́dicas de direito público ou privado, que demonstrem que o licitante
já forneceu no mı́nimo 40% do quantitativo de itens similar(es) aos descritos no termo de refe-
rência; 

14.5.1.1. Para ϐins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados deverão dizer respei-
to a contratos executados e deverão ser emitidos em papel timbrado da pessoa jurı́dica de direito
privado ou público emitente, CNPJ, endereço da pessoa jurı́dica/órgão gerenciador, objeto forneci-
do, quantitativo contratado, valor do contrato, número do processo ou procedimento licitatório ou
do processo de contratação direta, número do contrato, prazo e local de execução do objeto, prazo
de vigência do contrato, devendo ser datado e assinado por pessoa fı́sica identiϐicada pelo seu
nome completo, cargo ou função, número da matrı́cula e do CPF, indicando ainda se a execução do
objeto ocorreu de forma regular e satisfatória; 

14.5.1.2. Os atestados emitidos por pessoas jurı́dicas de direito público deverão ser ϐirmados por
servidor com a indicação do nome completo, cargo e matrı́cula; 



14.5.1.3. Os atestados emitidos por pessoa jurı́dica de direito privado deverão estar acompanha-
dos de documentos que comprovem a aptidão do signatário para responder pela pessoa jurı́dica
atestante; 

14.5.1.4. Os licitantes deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, caso solicitado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio; 

14.5.2. Certidão do Registro e Regularidade da Licitante junto ao Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo (CAU) ou no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA)  em  nome da Empresa,  que
comprove a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia;
 
14.5.3. Certidão do Registro e Regularidade da Licitante junto ao Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo (CAU) ou no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA)  do  Responsável Técnico da
Empresa, que comprove a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia, com re-
gistro ativo no conselho e vinculado a empresa na data da licitação; 

14.5.3.1. Comprovação de que o licitante possui proϐissional(is) de nıv́el superior detentor(es) de
Atestado  de  Responsabilidade  Técnica,  devidamente  registrado  pelo  CREA  ou  CAU,  que
comprove(m) ter executado, para a Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual,
Municipal  ou  do  Distrito  Federal,  ou  ainda,  para  empresa  privada,  serviços  compatı́veis em
caracterı́sticas com o objeto da licitação;

14.5.4. A comprovação de vı́nculo com os proϐissionais integrantes do quadro técnico poderá ser
feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro registro de funcionários, por meio de re-
gistro no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços ϐirmado entre o Proϐissional
e a Licitante, vigente na data do certame. Caso o proϐissional faça parte do quadro societário da
empresa, deverá apresentar o registro do contrato/ato constitutivo da empresa perante a Junta
Comercial ou perante o Cartório de Registro de Pessoa Jurı́dica, conforme o caso. 

14.5.5.  Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e dis-
poníveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualiϐicação de cada mem-
bro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Registro ou inscrição na en-
tidade proϐissional competente; 
 
14.5.5.1. Os proϐissionais indicados pelo licitante conforme descritos acima deverão participar da
obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por proϐissionais de expe-
riência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração;

14.5.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

14.6. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

14.6.1 O Licitante deverá declarar que está ciente e concorda com as condições contidas neste
edital  e  em seus  anexos  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  deϐinidos  no



instrumento convocatório. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021), conforme ANEXO III.

14.6.2. O Licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deϐiciência e para reabilitado da Previdência Social  previstas  em lei  e  em outras normas
especı́ϐicas, (art. 63, inciso IV da Lei 14.133-21), conforme ANEXO III. 

14.6.3. O Licitante deverá declarar que sendo vencedora do certame cumprirá a cota de jovem
aprendiz em atendimento as obrigações no art. 429 e seguintes da CLT, conforme ANEXO III. 

14.6.4. O Licitante deverá declarar que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme ANEXO III.

14.6.5. Deverá ser informado através do ANEXO VI, o nome de quem assinará a ata de registro de
preços  e  se  responsabilizará  pela  Fornecedora  Registrada  perante  a  Administração  conforme
documentos apresentados na habilitação jurı́dica.

15. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

15.1.Para classiϐicação das propostas,  os licitantes deverão anexar o ANEXO I – PROPOSTA DE
PREÇOS.

15.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

15.3. O Pregoeiro veriϐicará as propostas apresentadas, desclassiϐicando desde logo aquelas que
não  estejam em conformidade com os requisitos  estabelecidos neste  Edital,  contenham vı́cios
insanáveis ou não apresentem as especiϐicações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

15.4.Serão desclassiϐicadas as propostas que:

I - contiverem vı́cios insanáveis;

II - não obedecerem às especiϐicações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequı́veis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V  -  apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital,  desde  que
insanável.



15.5.A veriϐicação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classiϐicada.

15.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

15.7.Também será desclassiϐicada a proposta que identiϐique o licitante.

15.8.  Os  licitantes  deverão  apresentar,  sob  pena  de  desclassiϐicação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do ANEXO III
do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº xx/2025.

15.9.A desclassiϐicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

15.10.A  não  desclassiϐicação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  deϐinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

15.11.O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Agente  de
Contratação e os licitantes.

15.12.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  do  sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do  seu  recebimento e  do  valor
consignado no registro. 

15.12.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário estimado para cada item, considerando as
especiϐicações contidas no Termo de Referência.

15.13.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ϐixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

15.14.O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

15.15.O intervalo mıńimo de diferença de valores ou percentuais entre  os lances,  que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à  proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos, considerando-se o valor unitário estimado. 

15.16.Será adotado, para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
15.17.A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do perı́odo de duração da sessão pública.



15.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  perı́odo  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

15.19.Não havendo novos lances  na forma estabelecida  nos itens anteriores,  a  sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

15.20.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação- Pregoeiro justiϐicadamente, admitir o reinı́cio da sessão pública de lances,
em prol da obtenção do melhor preço.

15.21.Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

15.22.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiϐicação do licitante. 

15.23.No  caso  de  desconexão  com  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessı́vel aos licitantes para a recepção dos lances. 

15.24.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente  de Contratação  persistir  por
tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Agente  de  Contratação  aos
participantes, no sı́tio eletrônico utilizado para divulgação.

15.25. O critério de julgamento adotado será  o menor preço unitário conforme deϐinido neste
Edital e seus anexos. 

15.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

16. DO DESEMPATE

16.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

I - disputa ϐinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contı́nuo à classiϐicação;

II-  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser utilizados registros cadastrais para efeito  de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.



16.1.1.Persistindo o empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

I- empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paı́s;

IV -  empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos  termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

16.2.A  proposta  declarada  vencedora  será  inserida,  na  fase  de  Aceitação,  no  campo  "Valor
Negociado", com a devida justiϐicativa.

17 - DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

17.1.Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  veriϐicação  de  possı́vel  empate,  o  Agente  de
Contratação  encaminhará  contraproposta  à  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  mais
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja
obtida melhor proposta. 

17.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

18. DA ACEITABILIDADE E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA.

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente da Contratação examinará a proposta classiϐicada
em primeiro lugar quanto à  adequação  ao objeto e à  compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

18.2.  O  Agente  convocará  o  licitante  para  enviar,  digitalmente,  a  proposta  atualizada  em
conformidade com o último lance ofertado no prazo máximo de 02 (duas) horas,  por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassiϐicação.

18.2.1. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princı́pio da
razoabilidade, é facultado ao Agente da Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita pelo licitante.

18.3. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no
subitem  18.2,  ou  descumprimento  das  diligências  determinadas  pelo  Agente  de  Contratações
acarretará na desclassiϐicação da proposta.



18.4. Será desclassiϐicada a proposta ou o lance ϐinal que apresentar valor ϐinal superior ao preço
máximo  ϐixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  desconto  menor  do  que  o  mı́nimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequı́vel.

18.5.  A  Administração  poderá  realizar  diligências,  inclusive  com  a  remessa  dos  autos  para  a
manifestação do Fundo Municipal de Saúde para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, quando exigido pela Administração;

18.6.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das  propostas,  devendo apresentar as provas ou os indı́cios que
fundamentam a suspeita;

18.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio  divulgado no sistema com, no mı́nimo,  vinte  e  quatro horas  de  antecedência,  além do
registro da ocorrência em ata;

18.8.  O  Agente  de  Contratação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponı́vel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta;

18.9. Se a proposta ou lance vencedor forem desclassiϐicados, o Agente da Contratação examinará
a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiϐicação;

18.10.Havendo necessidade, o Agente da Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuação.

18.11.  O  Agente  de  Contratação  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,
contraproposta  ao  licitante  que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  ϐim  de  negociar  a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

18.11.1.  Nas  hipóteses  em  que  o  Agente  da  Contratação  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

18.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

18.13. Todas as especiϐicações do objeto contidas na proposta, vinculam o licitante vencedor.

18.14.  Será  desclassiϐicada  a  proposta  de  preços  que  não  obedecer  pormenorizadamente  às
especiϐicações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo II deste Edital).

18.15. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

18.15.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, preponderará
o prazo determinado neste subitem para efeito de julgamento.



19.DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Para a execução do objeto serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com os
quantitativos registrados em Ata e de acordo com a solicitação da Secretaria demandante. 

19.2. O prazo para a entrega dos materiais e execução das instalações será de 30 (trinta) dias cor-
ridos, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, que indicará o quantitativo a ser forneci-
do; 

19.3. Os materiais, tanto do órgão gerenciador como dos participantes, deverão ser entregues no
Almoxarifado Central, situado no endereço: Rua Dr. Pereira Santos, 499 – Centro – Itaboraı́, RJ (an-
tigo Restaurante Popular), no horário das 8h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira (exceto em fe-
riados nacionais, municipais e pontos facultativos); e a execução das instalações deverá ocorrer
nos locais indicados nas ordens de fornecimento/serviços.

19.4. Especiϐicação e requisitos técnicos: as tubulações de cobre deverão ser fornecidas com todos
os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento; 

19.5. EƵ  obrigatório a garantia legal do fabricante de 12 (doze) meses na forma do Código de Defesa
do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990.

19.6. Os itens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiϐi-
cações contidas no Termo e na proposta do Fornecedor Registrado cabendo à Fiscalização notiϐi-
car o Fornecedor Registrado para que efetue a retirada dos materiais rejeitados, substituindo-os
por outros que estejam adequados às especiϐicações, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos; 

19.7. Os materiais e os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
conforme Art. 15, I, II, III do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023, pelo Fiscal,
para efeito de posterior veriϐicação de sua quantidade e conformidade com as especiϐicações cons-
tantes na ordem de fornecimento, no Termo de Referência (TR) e na proposta do fornecedor.; 

19.8.Os materiais e os serviços serão recebidos deϐinitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, conforme Art. 15, I, II, III do Decreto Municipal Nº 300
de 28 de dezembro de 2023, após veriϐicação da qualidade e quantidade do material e consequen-
te aceitação, pelo gestor da ata de registro de preços; 

19.9. O atesto da nota ϐiscal deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento
deϐinitivo,  admitida a prorrogação, em casos excepcionais,  desde que devidamente justiϐicados,
conforme Art. 18 do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023. 



19.10. Quaisquer exigências da ϐiscalização, inerentes ao objeto da contratação, deverão ser pron-
tamente atendidas pelo Fornecedor Registrado, sem ônus para o OƵ rgão Gerenciador; 

19.11. O recebimento deϐinitivo dos itens não exclui a responsabilidade do contratado/fornecedor
registrado pelos prejuıźos resultantes da incorreta execução, sobretudo daqueles prejuı́zos advin-
dos da qualidade, de vı́cios ocultos ou não aparentes na época da entrega; 

19.12. As despesas decorrentes da substituição dos tubos de cobre e/ou do refazimento dos servi-
ços correrão por conta do Fornecedor Registrado sem qualquer ônus para a Administração e sem
prejuıźo da aplicação das sanções incidentes às hipóteses de descumprimento da Ata de Registro
de Preços; 

19.13. Caso seja necessária a substituição dos bens ou dos serviços fornecidos e executados, por
motivos expostos pela ϐiscalização, os novos deverão apresentar padrões de qualidade e desempe-
nho iguais ou superiores aos constantes na proposta original; 

19.14. O Fornecedor Registrado deverá se responsabilizar pelas despesas de transporte, retirada e
devolução do material substituı́do, sem ônus adicional para o OƵ rgão Gerenciador; 

19.15. Toda prorrogação de prazo de execução deverá ser justiϐicada por escrito perante a Fiscali-
zação e previamente autorizada pelo Secretaria Municipal de Saúde, ou pela Secretaria Contratan-
te devendo a solicitação ser encaminhada pelo endereço eletrônico: da Secretaria Gerenciadora ou
da Contratante em até 01 (um) dia útil antes do vencimento do prazo de entrega/execução estipu-
lado; 

19.16. Não serão aceitos os itens fora das especiϐicações técnicas e descrições dos itens; assim
como materiais daniϐicados ou com aspectos fı́sicos comprometidos; 

19.17. Os tubos de cobre, quando couber, deverão conter prazo de validade de no mı́nimo seis me-
ses; 

19.18. A nota ϐiscal apresentada pela empresa no momento da entrega, além das especiϐicações e
quantitativo dos equipamentos, deverá mencionar o número do processo administrativo e o nú-
mero da Ata de Registro de Preços. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1.  Homologado o resultado da licitação,  o licitante mais bem classiϐicado terá o prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela ϐixado, sob pena de decadência do direito à con-
tratação, sem prejuı́zo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº
03/24.

20.2.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  perı́odo,  mediante
solicitação  do fornecedor convocado, desde que:



(a) a solicitação seja devidamente justiϐicada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiϐicativa apresentada seja aceita pela Administração.

20.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

20.4. No momento da assinatura da ata o Fornecedor deverá apresentar declaração de que
cumprirá a cota de jovem aprendiz em atendimento as obrigações no art. 429 e seguintes
da CLT.

20.5. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

20.6. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, necessários
ao total cumprimento do objeto da contratação. 

20.7. Os preços registrados, com as devidas justiϐicativas, poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços comuns e de Engenharia registrados, nas seguintes situações:

I - para restabelecer o equilíbrio econômico - ϐinanceiro, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do prıńcipe ou em decorrência de  fatos imprevisı́veis ou previsı́veis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alıńea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II  -  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

20.8.Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, necessários
ao total cumprimento do objeto da contratação. 

20.9.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especı́ϐica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiϐicada.

20.10.  Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidas, ϐica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classiϐicação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classiϐicado.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após a homologação da licitação, será incluı́do na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes  que  aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classiϐicação na licitação;  

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original



21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiϐicação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classiϐicado.

b) Para ϐins da ordem de classiϐicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

21.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; 

b)  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 03/24.

21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos mesmos termos em igual prazo e nas condições
propostas  pelo  primeiro  classiϐicado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original  para negociação,  na ordem de
classiϐicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)  adjudicar  e  ϐirmar  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes,  observada a ordem de classiϐicação,  quando frustrada a negociação de melhor
condição.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apre-
sentação de requerimento no protocolo da Administração Municipal, o qual deverá ser instruı́do
com a nota ϐiscal atestada, a cópia da nota de empenho e da Ordem de Fornecimento assinada pela
ϐiscalização, além das certidões de regularidade ϐiscal, tributária, trabalhista e previdenciária do
Fornecedor Registrado. 

22.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota ϐiscal ou fatura no momento em que a ϐiscaliza-
ção manifestar seu atesto. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação ϐinan-
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ϐicará sobresta-
do até que a Fornecedora Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o órgão gerenciador. 



22.4. A nota ϐiscal do órgão gerenciador deverá ser emitida em favor do Fundo Municipal de Saú-
de, situado na Avenida 22 de Maio, nº5990, Enterprice, Corporate, 7° andar, Sala 701, Centro - Ita-
boraı́– RJ, CNPJ 11.865.033/0001-10; Os demais órgãos participantes deverão ter as notas ϐiscais
emitidas em favor da Prefeitura Municipal de Itaboraı́, localizada na Praça Marechal Floriano Pei-
xoto, Nº 97 - Centro, Itaboraı́ - RJ, CEP: 24.800-165, sob o número de CNPJ: 28.741.080/0001-55. 

22.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
em favor da Fornecedora Registrada. 

22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.7.  A Fornecedora Registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ϐicará condicionado à apresenta-
ção de comprovação, por meio de documento oϐicial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar. 

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora registrada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, ϐica convencionado que a taxa de compensação ϐinanceira
devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = IƵndice de compensação ϐinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

I =
(6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

23. DO PREÇO E DO REAJUSTE

23.1. Na hipótese de formalização de instrumento contratual, os preços relativos a equipamentos e
insumos, em moeda corrente nacional,  serão considerados ϐixos e irreajustáveis por 12 (doze)
meses, a partir da data de apresentação da proposta. A partir do 13° (décimo terceiro) mês os
preços,  com  exceção  dos  itens  de  mão  de  obra  e  benefı́cios,  serão  reajustados  com  base  na
variação percentual relativa ao IPCA/IBGE (IƵndice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo),
adotando-se a seguinte metodologia de cálculo:

Pr = (I/Io) x Po

Onde:
Pr = Preço unitário reajustado, por item de serviço;



Po = Preço unitário ofertado pela empresa na proposta, por item de serviço;
I = IPCA/IBGE do mês do reajustamento
Io = IPCA/IBGE do mês da elaboração da proposta ofertada ou do último reajustamento.

24.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

24.1. Nos termos do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023, serão designados os
responsáveis pela ϐiscalização das obrigações decorrentes da execução da ARP um servidor para
acompanhar  e  ϐiscalizar  a  entrega  do(s)  objeto(s),  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados e também será nomeado o Gestor da Ata que será o agente público
responsável  pelo preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais fatos gerenciais
que envolvem os atos das Atas de Registro de Preços,  no todo ou por tarefas especiϐicamente
designadas,  devendo  zelar  pelo  cumprimento  das  cláusulas  indicadas  na  Ata  de  Registro  de
Preços, inclusive pela instrução e proposta de aplicação de penalidades, no sentido de garantir a
adequada execução das Atas celebradas. 

25.OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADO

25.1.O Fornecedor Registrado/Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo
de Referência, na Ata de Registro de Preços e em sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar as entregas e a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especiϐica-
ções, prazo e local constantes no Termo de Referência, livres de avarias ou imperfeições
que possam afetar sua qualidade. Por ocasião da entrega, o Fornecedor Registrado deverá
apresentar nota ϐiscal, na qual deverão constar as indicações referentes à procedência do
item; 

b) Responsabilizar-se pelos vı́cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 13
e 17 a 27, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo ϐixado no Termo de Referência o
item que não atender às especiϐicações, à proposta de preços ou que apresentar avarias; 

d) Comunicar  ao OƵ RGAǂ O GERENCIADOR/CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiϐicação exigidas no Termo
de Referência; 

26.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE



a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

b) Veriϐicar minuciosamente, no prazo ϐixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especiϐicações constantes no Termo, na proposta apresentada pelo Fornece-
dor no momento do certame e na Ata de Registro de Preço, para ϐins de aceitação e recebi-
mento deϐinitivo. 

c) Comunicar a FORNECEDORA REGISTRADA/CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades veriϐicadas nos produtos entregues, para que sejam substituı́dos,
reparados ou corrigidos em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação. 

d) Acompanhar e ϐiscalizar o cumprimento das obrigações da FORNECEDORA REGISTRADA/
CONTRATADA, por intermédio de comissão/servidor especialmente designado. 

e) Efetuar o pagamento a FORNECEDORA REGISTRADA/CONTRATADA no valor correspon-
dente ao item e aos quantitativos efetivamente entregues, no prazo e forma estabelecidos
no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

26.1. O OƵ RGAǂ O GERENCIADOR/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos as-
sumidos pela FORNECEDORA REGISTRADA/CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-
corrência de ato do próprio, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

27 SUBCONTRATAÇÃO

27.1. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, não podendo a atuação do Fornecedor
Registrado transformar-se em mera intermediação ou Administração da Ata.

28.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. Comete infração administrativa, nos termos do disposto no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021, a Fornecedora Registrada que:

28.1.1. - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço/ contrato;

28.1.2. - dar causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

28.1.3 - dar causa à inexecução total da ata/contrato;

28.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

28.1.5  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justiϐicado;

28.1.6 - não celebrar Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;



28.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiϐicado;

28.1.8  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata/contrato;

28.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata /contrato;

28.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

28.1.11 - praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

28.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

28.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, a Administração
poderá aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções:

28.2.1.  Advertência, por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuı́zos
signiϐicativos para o OƵ rgão Gerenciador;

28.2.2.  Multa  moratória  de  0,2%  (zero  vıŕgula  dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  pedido
inadimplido por dia de atraso injustiϐicado na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta)
dias de atraso; Multa moratória de 0,4% (zero vı́rgula quatro por cento) sobre o valor do pedido
inadimplido, por dia de atraso injustiϐicado, do 31º (trigésimo primeiro) ao 60º (sexagésimo) dia
de atraso. Multa moratória de 0,6% (zero vı́rgula seis por cento) por dia de atraso injustiϐicado
sobre o valor do pedido inadimplido, do 61º (sexagésimo primeiro) dia em diante, até o limite
máximo de 150 dias, sem prejuı́zo das demais penalidades;

28.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, no caso de inexecução total do objeto;

28.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

28.2.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, como dispõe o
art. 156, III, § 4º da Lei 14.133/2021;

28.2.5.  Declaração  de  inidoneidade para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Fornecedora Registrada ressarcir o órgão gerenciador pelos prejuı́zos causados.

28.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  28.2.1,  28.2.4  e  28.2.5  poderão  ser  aplicadas  a
Fornecedora Registrada juntamente com as de multa,  descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados;

28.4. Também ϐicam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou
proϐissionais que:



28.4.1.  Tenham sofrido condenação  deϐinitiva  por  praticar,  por meio  dolosos,  fraude ϐiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

28.4.2. Tenham praticado atos ilı́citos visando a frustrar os objetivos da licitação;

28.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilı́citos praticados.

28.5. Não será permitida a participação na licitação das pessoas fı́sicas e jurıd́icas arroladas no
artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.

28.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Fornecedora  Registrada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21;

28.7. Caso o OƵ rgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

28.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à  Administração,
observado o princı́pio da proporcionalidade;

28.9. As penalidades serão obrigatoriamente encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio  de  Janeiro,  cadastradas  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  (SICAF),  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

28.10. De acordo com o art. 163 da Lei 14.133/2021, será admitida a reabilitação do licitante ou
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

28.10.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

28.10.2. pagamento da multa;

28.10.3.transcurso  do  prazo  mı́nimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;

28.10.4. cumprimento das condições de reabilitação deϐinidas no ato punitivo;

28.10.5.  análise  jurı́dica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos
requisitos deϐinidos neste artigo.

29.ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

29.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesa, será a licitante
vencedora convocada,  com antecedência  mı́nima de  dois  dias  úteis,  pelo  Fundo  Municipal  de
Saúde ou pelo órgão participante, para assinatura da ata de registro de preços ou para retirada de
instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na
impossibilidade de comparecimento do seu representante legal,  enviar mandatário  munido da



respectiva procuração,  por instrumento público ou particular,  com ϐirma reconhecida, e da via
original  do  documento  de  identidade  e  do  cartão  do  Cadastro  de  Pessoas  Fı́sicas  –  CPF  do
outorgado, conferindo–lhe poderes especı́ϐicos para a assinatura de contrato administrativo ou
para a retirada de instrumento equivalente.

29.2.  O prazo de convocação poderá ser  prorrogado 1 (uma) vez,  por igual perı́odo, mediante
solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justiϐicada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado  seja  aceito  pelo  Fundo  Municipal  de  Saúde  ou  pelo  participante  que  realizou  a
convocação.

29.3.  Deixando  a  ADJUDICATAƵ RIA  de  assinar  a  ata  de  registro  ou  de  retirar  o  instrumento
equivalente  no  prazo  assinalado,  poderá  o  Pregoeiro,  independentemente  da  aplicação  das
sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualiϐicação das licitantes
por ordem de classiϐicação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as
microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

29.4. A ADJUDICATAƵ RIA deverá comprovar, no momento da assinatura da Ata de Registro ou da
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação
no Edital.
 
29.5.  Durante  a  vigência  da  ata  de  registro,  é  vedado  ao  contratar  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
ϐiscalização ou na gestão.

30.RECURSOS

30.1. Qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

30.1.1 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ϐicando
o Agente de Contratação autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.

30.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal,
mas apenas veriϐicará as condições de admissibilidade do recurso.

30.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões
do  recurso  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  após  declarado  o  vencedor,  ϐicando  as  demais
licitantes,  desde logo intimadas para,  querendo,  apresentar contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente. 

30.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no
Sistema BNC.

30.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento
das  razões  e  contrarrazões  ou,  neste  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir  devidamente  informado  a



autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão ϐinal no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

30.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetı́veis de aproveitamento.
 
30.5.  Havendo deferimento do(s)  recurso(s)  relacionado à  fase de habilitação,  o(s) licitante(s)
voltará(ão) à  etapa de lances, tendo como parâmetro o valor ofertado pelo melhor classiϐicado
após a decisão de todos os recursos. 

30.5.1. Caso o(s) recurso(s) tenha(m) por objeto apenas propostas apresentadas durante a fase de
lances, não haverá retorno a esta fase.

30.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.7.Não  serão  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos,  subscritos  por
representantes não habilitados legalmente ou não identiϐicados no processo para responder pelo
licitante.

31 .FORO

31.1.  Fica  eleito  o  foro  da  Cidade  de  Itaboraı́  para  dirimir  quaisquer  questões,  dúvidas  ou
demandas referentes à execução do objeto desta licitação e adjudicação dela decorrente.

32.DISPOSIÇÕES FINAIS

32.1.O edital e seus anexos e a Ata de sessão estarão disponı́veis, na integra, Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico  https://www.itaborai.rj.gov.br,  na  aba
“transparência – licitações e no BNC.

32.2. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus
anexos: 

Anexo I - Proposta de Preços;
Anexo II – Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Declaração Uniϐicada;
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo V – Minuta do Contrato;
Anexo VI  -  Modelo  de  indicação  do  responsável  pela  assinatura da Ata  de  Registro/Contrato,
preposto e dados bancários.

Itaboraı́, 29  de ABRIL de 2026.
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